
INDICAÇÃO Nº 
85
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que através da secretaria competente, viabilize a liberação de recursos financeiros para a Construção de uma Praça da Juventude no Município de Morro Agudo.

JUSTIFICATIVA

O Município de Morro Agudo está localizado a 395 Km da Capital de São Paulo e possui mais de 29 mil habitantes, sendo a maioria formada por jovens e crianças. Sendo assim, é de suma importância o apoio de Vossa Excelência, já que o município não possui quaisquer local para prática de esporte e trabalho social.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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